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TERCEIRA TURMA ADMITE CUMULAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA COM DANO MORAL 
POR DESCUMPRIMENTO DA MESMA ORDEM 

Não há impedimento legal para que a parte lesada formule pedido de indenização por danos 
morais em razão de descumprimento de ordem judicial em outra demanda na qual foi f ixada 
multa cominatória. 

Com o entendimento de que os institutos em questão têm natureza ju rídica e finalidades 
distintas, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso 
de uma correntista do Banrisul para restabelecer a sentença que julgou procedente o 
pedido de indenização por danos morais em virtude de o banco não ter retirado seu nome 
de cadastro de inadimplentes. A ordem para retirada do nome havia sido dada no âmbito de 
outra ação, na qual foi f ixada pena de multa por descumprimento (multa cominatória, 
também chamada de astreintes).  

A correntista acionou a Justiça quando percebeu a sua inclusão indevida no Serviço de 
Proteção ao Crédito (SPC). O juízo fixou multa cominatória em caso de demora para a 
retirada do nome. Após verif icar que o banco não havia cumprido a obrigação, a correntista 
entrou com nova demanda judicial, desta vez pleiteando indenização por danos morais.  

Em primeira instância, o pedido foi julgado procedente, estabelecendo indenização de R$ 5 
mil pelos danos morais. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul reformou a sentença 
com o argumento que a correntista deveria pedir o levantamento dos valores da multa 
cominatória, sendo inviável o pedido de indenização.  

Cumulação possível  

O ministro relator do caso no STJ, Moura Ribeiro, afirmou que não há óbice legal para tal 
pretensão, já que os institutos são distintos, o que torna possível a cumulação de pedidos.  

“Os institutos têm natureza jurídica diversa. A multa tem finalidade exclusivamente 
coercitiva, e a indenização por danos morais tem caráter reparatório, de cunho 
eminentemente compensatório – portanto, perfeitamente cumuláveis”, disse o relator.  

Moura Ribeiro lembrou que a indenização visa reparar o abalo moral sofrido em decorrência 
de agressão ou atentado contra a dignidade, ao passo que a multa cominatória tem 
cabimento em hipóteses de descumprimento de ordens judiciais, sendo fixada justamente 
com o objetivo de compelir a parte ao cumprimento daquela obrigação.  

Leia o acórdão. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1762672&num_registro=201701877939&data=20181018&formato=PDF
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CABE AÇÃO ANULATÓRIA CONTRA SENTENÇA ARBITRAL PARCIAL  

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu ser possível o ajuizamento 
de ação anulatória contra sentença arbitral parcial que determinou a inclusã o de uma 
empresa de comunicação em procedimento arbitral em andamento perante o Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil -Canadá. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), em medida cautelar (preparatória à ação 
anulatória de sentença parcial arbitral), entendeu que só seria cabível a ação anulatória 
quando fosse prolatada a sentença arbitral f inal, e não no momento da sentença parcial, 
como aconteceu no caso. 

A empresa que requereu sua exclusão do procedimento arbitral recorreu ao STJ a legando 
que a legislação prevê expressamente a possibilidade de impugnação por meio de ação 
anulatória de sentença arbitral parcial, não se sustentando o fundamento do TJSP de que 
seria necessário esperar a sentença final para recorrer à Justiça.  

Único meio 

Ao dar provimento ao recurso, o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que, nos 
termos da Lei 9.307/96, não há proibição de que seja proferida sentença parcial durante 
procedimento arbitral. Segundo o ministro, a prolação de sentença arbitral parcial também 
não apresenta incongruência alguma com o atual sistema processual brasileiro.  

Bellizze explicou que a legislação estabelece o prazo decadencial de 90 dias (artigo 33 da 
Lei 9.037/96) para se pedir a anulação de sentença arbitral. Para o mini stro, a sentença 
arbitral pode ser compreendida como gênero – do qual a sentença parcial e a sentença final 
são espécies, o que leva à conclusão de que o prazo previsto no dispositivo legal pode ser 
aplicado às sentenças parcial e final, “indistintamente”.  

“A ação anulatória destinada a infirmar a sentença parcial arbitral – único meio admitido de 
impugnação do decisum – deve ser intentada de imediato, sob pena de a questão decidida 
tornar-se imutável, porquanto não mais passível de anulação pelo Poder Judi ciário, a 
obstar, por conseguinte, que o juízo arbitral profira nova decisão sobre a matéria. Não há, 
nessa medida, nenhum argumento idôneo a autorizar a compreensão de que a impugnação 
ao comando da sentença parcial arbitral, por meio da competente ação a nulatória, poderia 
ser engendrada somente por ocasião da prolação da sentença arbitral f inal”, afirmou.  

Pedido justificado 

Para o ministro, no caso em análise, está devidamente justif icada a impugnação, pois se a 
questão decidida pela sentença arbitral parcial for definit ivamente julgada, não poderá ser 
objeto de ratif icação ou de modificação pela sentença f inal.  

“A esse propósito, saliente-se que o conteúdo da sentença parcial arbitral, relativa à 
inclusão da ora recorrente no procedimento arbitral (objeto  da subjacente medida cautelar e 
da ação anulatória de sentença parcial arbitral), não se confunde com o conteúdo da 
sentença final arbitral, que julgou o mérito da ação arbitral”, disse o relator.  

Ao reconhecer o cabimento da ação anulatória de sentença a rbitral parcial, Bellizze 
determinou que o tribunal de origem prossiga no julgamento do agravo de instrumento em 
relação às questões que se referem à possibilidade, liminarmente, de se estender a 
cláusula compromissória à empresa insurgente, para manter ou  não o efeito suspensivo da 
sentença parcial até o julgamento final da ação anulatória.  

Leia o acórdão. 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1756850&num_registro=201501718079&data=20181001&formato=PDF
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MÓVEIS DEIXADOS PELO LOCATÁRIO NÃO DESOBRIGAM FIADOR DA GARANTIA EM 
RELAÇÃO ÀS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que não é 
possível desobrigar o fiador de sua garantia nas hipóteses em que o locatá rio entregar bens 
móveis para honrar débitos referentes a obrigações previstas no contrato de locação, a 
menos que sejam aceitos pelo locador.  

Para o colegiado, mesmo que o locador não devolva os móveis deixados pelo locatário, 
utilizando-os e deteriorando-os, e ainda que tais bens tenham valor suf iciente para cobrir o 
débito, isso não desobriga o fiador de sua garantia.  

No caso analisado pela turma, dois fiadores executados por dívida constante de título 
executivo extrajudicial baseado em contrato de locação comercial ajuizaram embargos à 
execução alegando não serem responsáveis por diversas contas de água, luz e condomínio 
atrasadas. Alegaram ainda que o valor da dívida não seria líquido e certo e que houve 
excesso de penhora. 

Na primeira instância, foram rejeitadas as alegações de ilegitimidade passiva, a preliminar 
de suspensão por prejudicialidade externa por haver ação possessória e a arguição de 
excesso de penhora. O Tribunal de Justiça de São Paulo confirmou o entendimento do juiz.  

Perante o STJ, os f iadores af irmaram que o acórdão foi omisso e que houve erro do julgado 
no que se refere à necessidade de suspensão da execução. Afirmaram ainda que qualquer 
pretensão na qual poderia se sub-rogar o credor também deveria ser preservada em favor 
do f iador, sendo que os bens móveis deixados como pagamento pelo locatário poderiam ser 
sub-rogados tanto pelo credor quanto pelos fiadores.  

Execução 

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o Código de Processo Civil preconiza 
que a propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título executivo não inibe 
o credor de promover a execução. O ministro ressaltou que esse também é o entendimento 
do STJ. 

Dessa forma, segundo Salomão, “o crédito previsto em título executivo deve ser tido como 
hígido, ainda que esteja pendente alguma decisão judicial a seu respeito, haja vista que o 
escopo temerário de eventual ação cognitiva pode ter apenas o fito de obstar o processo 
satisfativo, desmoralizando a força executória do título executivo”.  

Ele destacou que, no caso analisado, havia uma ação de execução de aluguéis ajuizada 
pelo recorrido, embargos à execução opostos pelos fiadores e uma ação de reintegração de 
posse dos bens móveis (deixados no imóvel) movida pela locatária contra o locador.  

Garantia 

Ao negar provimento ao recurso especial, o relator explicou que a fiança é o contrato pelo 
qual o fiador garante, perante o credor, uma obrigação assumida pelo devedor em caso de 
descumprimento, colocando à disposição todo o seu patrimônio em prol da dívida.  

No caso em análise, tanto a sentença quanto o acórdão recorrido afastaram a possibilidade 
de desoneração do f iador, sob o argumento de que a existência dos móveis em poder do 
locador do imóvel não lhe concedeu nenhum privilégio ou garantia em relação ao dev edor 
que pudesse ser transferido aos fiadores.  

Segundo Salomão, os bens móveis dados em pagamento “sequer faziam parte do contrato à 
época do estabelecimento da garantia”, o que não implicou “agravamento da situação do 
f iador porque jamais se pautou neles para a concessão da fiança”.  

“Penso que, na espécie, não há falar que o fato do credor tornou impossível a sub -rogação 
dos fiadores, ora recorrentes, nos seus direitos e preferências, simplesmente porque o 
recorrido não assumiu nenhum direito ou preferência nos bens ofertados pelo locatário que 
pudessem vir a ser sub-rogados pelos recorrentes. Ao revés, se o credor tivesse aceito 
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objeto diverso do que constituía a obrigação, aí, sim, poderia ver a sua garantia 
f idejussória, de alguma forma, afastada”, apontou. 

 

SIMPLES MODIFICAÇÃO DO NOME DA AÇÃO NÃO AFASTA DECADÊNCIA E 
PRESCRIÇÃO 

O uso do nome “ação de sonegados” foi irrelevante para afastar a decadência e a 
prescrição no caso de uma ação anulatória de escritura pública proposta em 2009 acerca de 
suposta ilegalidade na doação de um imóvel de pai para filha ocorrida em 1985.  

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a um recurso que buscava afastar o reconhecimento de decadência e prescrição 
e possibilitar o prosseguimento da demanda. 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora, há uma pretensão deduzida pelas recorrentes 
– anulação da escritura pública alegadamente lavrada mediante simulação – que é apta a 
invalidar o negócio jurídico celebrado anteriormente. 

Objeto da ação 

“A despeito de a redação dada ao pedido não ser suficientemente clara no que se refere à 
natureza da postulação e ao objeto da ação, verif ica-se, a partir da leitura da petição inicial 
e das causas de pedir aduzidas, que não se trata de uma ação de sonegados, a despeito de 
ter sido assim nominada pelas recorrentes”, disse a ministra ao explicar que a pretensão 
autônoma formulada no pedido é a anulação da escritura.  

Nancy Andrighi afirmou que a exata delimitação dos pedidos e das suas respe ctivas causas 
de pedir é essencial, já que a jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de que, para 
a determinação do prazo prescricional ou decadencial aplicável, deve -se analisar o objeto 
da ação, sendo irrelevante o nome ou o fundamento legal apontado no pedido. 

Prazo perdido 

Segundo a relatora, o direito de anular escritura pública lavrada em 1985 sob o fundamento 
de que o negócio foi simulado se extingue no prazo de quatro anos, de acordo com o 
Código Civil de 1916. 

Ela explicou que, mesmo que fosse aplicado o prazo prescricional de 20 anos previsto no 
artigo 177 do mesmo código, ainda assim a pretensão estaria prescrita, já que a ação foi 
proposta apenas em 2009. A ministra destacou que a ciência inequívoca dos fatos  ocorreu 
em 1987, e também utilizando esse marco temporal é preciso reconhecer que se escoou o 
prazo para invalidar o negócio jurídico alegadamente simulado.  

“Em síntese, conclui-se que, aparentemente, buscaram as recorrentes, com a simples 
modif icação do nomen iuris (de ação anulatória de escritura pública para ação de 
sonegados), tangenciar a decadência e a prescrição, sem, contudo, observar que o objeto 
lit igioso é definido pelo pedido à luz das causas de pedir, sendo absolutamente irrelevante, 
nesse aspecto, o nome atribuído à ação”, concluiu a relatora.  

Leia o acórdão. 

 

FALTA DE REGISTRO DA DOAÇÃO NÃO IMPEDE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 
TERCEIRO POR LEGÍTIMO POSSUIDOR 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou admissível a oposição 
de embargos de terceiro com fundamento em posse decorrente de doação de imóvel ainda 
não registrada em cartório. Seguindo o voto da relatora, ministra Nancy Andrighi, o 
colegiado negou provimento a um recurso especial que questionava a possibilidade dos 
embargos nessa situação. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758716&num_registro=201503134340&data=20181004&formato=PDF
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Os ministros aplicaram ao caso, por analogia, a  Súmula 84 do STJ, que admite os 
embargos fundados em posse advinda de contrato de compra e venda, mesmo que 
desprovido de registro.  

O imóvel objeto da demanda foi arrematado em leilão judicial realizado em fevereiro de 
2004. Seis meses depois, foi doado pelo arrematante a outras pessoas, sem registro no 
cartório imobiliário. Em 2010, no âmbito de uma execução, o imóvel foi penhorado.  

Em primeira e segunda instância, os embargos de terceiro opostos pelas donatárias foram 
julgados procedentes, com base na Súmula 84 do STJ, aplicada por analogia.  

De acordo com a ministra Nancy Andrighi, a análise dos precedentes que levaram à 
aprovação da Súmula 84 revela que o STJ, há muito tempo, privilegia a defesa da posse, 
mesmo que seja em detrimento da averbação em registro de imóveis. 

Ela destacou que as donatárias (recorridas no recurso especial) receberam o imóvel de 
pessoa outra que não a parte com quem a autora do recurso lit iga. “Em conclusão sobre 
este ponto, portanto, não é possível afastar a qualidade de ‘terceiras’ das re corridas, o que 
as legitima a opor os embargos em questão”, afirmou.  

Parte legítima 

Nancy Andrighi citou artigo do ministro aposentado do STJ Ruy Rosado para explicar que 
aquele que adquire coisa lit igiosa, mesmo que não intervenha em juízo, deve ser 
considerado parte e, assim, fica impossibilitado de opor embargos de terceiros como meio 
de defesa. 

Entretanto, segundo a relatora, “a mesma abalizada doutrina afirma também que ‘adquirente 
de coisa lit igiosa de um outro que não seja parte é terceiro’, o que se  aplica à hipótese, 
considerando que as donatárias-recorridas receberam o imóvel de pessoa outra que não a 
parte com quem a recorrente lit iga”.  

Além da legitimidade estar comprovada, a ministra destacou não ser imprescindível que o 
ato de doação esteja devidamente averbado em registro de imóveis para o legítimo 
possuidor de imóvel ser autorizado a opor embargos de terceiro contra ato que determinou 
a penhora do bem, justif icando a aplicação da Súmula 84.  

Leia o acórdão. 

 

JUSTIÇA DO RIO VAI APURAR LUCRO DE FARMÁCIA COM USO INDEVIDO DE IMAGEM 
DA ATRIZ GIOVANNA ANTONELLI 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a um recurso da 
atriz Giovanna Antonelli para determinar a utilização de critérios técnicos na apuração do 
lucro da intervenção obtido por uma farmácia de manipulação com o uso indevido de sua 
imagem para vender um produto. Sem contrato ou autorização, a farmácia utilizou o nome e 
a imagem da atriz de forma sugestiva para alavancar as vendas de um composto “detox” 
que teria efeitos de emagrecimento.  

De acordo com o Enunciado 620 da VIII Jornada de Direito Civil , que interpretou o artigo 
884 do Código Civil, “a obrigação de restituir o lucro da intervenção, entendido como a 
vantagem patrimonial auferida a partir da exploração não autorizada de bem ou direito 
alheio, fundamenta-se na vedação do enriquecimento sem causa”.  

Além de reconhecer o dever de restituição do lucro da intervenção, o relator do recurso, 
ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que, “para a configuração do enriquecimento sem causa 
por intervenção, não se faz imprescindível a existência de deslocamento patrimon ial, com o 
empobrecimento do titular do direito violado, bastando a demonstração de que houve 
enriquecimento do interventor”.  

Percentual aleatório 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%2784%27).sub.
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758789&num_registro=201700513482&data=20181004&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art884
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art884
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A sentença condenou a empresa à retratação pública, além do pagamento de indenização 
de R$ 30 mil por danos morais. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) incluiu na 
condenação o montante correspondente ao lucro da intervenção, fixado em 5% sobre o 
volume de vendas do produto.  

No recurso ao STJ, Giovanna Antonelli af irmou que o TJRJ restringiu o alcance d a norma 
disposta no artigo 884 do CC ao arbitrar determinado percentual sobre as vendas, 
independentemente de apurar o efetivo enriquecimento patrimonial obtido.  

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, tem razão a atriz ao solicitar que durante a fase de 
liquidação da sentença seja apurado o montante efetivo de lucro auferido com a utilização 
de sua imagem. 

“Não é razoável deixar ao arbítrio do julgador a f ixação de um percentual aleatório a título 
de lucro da intervenção, mesmo porque tal providência, na esp écie, escapa às regras de 
experiência comum do magistrado, exigindo, pois, conhecimentos técnicos específ icos”, 
afirmou o ministro. 

Critérios técnicos 

Villas Bôas Cueva lembrou que muito mais complexo do que reconhecer o dever de 
restituição dos lucros auferidos por meio da indevida utilização da imagem da atriz é a 
quantif icação desse valor.  

O relator disse que seria mais sensato o perito analisar o incremento de vendas do produto 
e, com base nessa informação, aferir em que medida a exploração desautorizad a da 
imagem da autora inf luiu no lucro obtido pelo interventor.  

No voto acompanhado pela unanimidade do colegiado, o ministro estabeleceu alguns 
parâmetros a serem utilizados pelo perito judicial para chegar ao montante a ser restituído:  

a) apuração do quantum debeatur  com base no denominado lucro patrimonial;  

b) delimitação do cálculo ao período no qual se verif icou a indevida intervenção no direito 
de imagem da autora; 

c) aferição do grau de contribuição de cada uma das partes mediante abatimento dos 
valores correspondentes a outros fatores que contribuíram para a obtenção do lucro, tais 
como a experiência do interventor, suas qualidades pessoais e as despesas realizadas; e  

d) distribuição do lucro obtido com a intervenção proporcionalmente à contribuição de cada 
partícipe da relação jurídica.  

Questão inédita 

Segundo o relator, o relativo ineditismo da questão do lucro da intervenção traz consigo a 
dif iculdade de enquadrá-la em algum dos institutos de direito civil. Uma das formas de 
contornar o obstáculo do devido enquadramento é fundamentar o dever da restituição do 
lucro da intervenção no enriquecimento sem causa.  

“Calcado no artigo 884 do Código Civil e no princípio norteador da vedação ao 
enriquecimento sem causa, o dever de restituição do lucro da inte rvenção, ou seja, daquilo 
que é auferido mediante indevida interferência nos direitos ou bens jurídicos de outra 
pessoa, surge não só como forma de preservar a livre disposição de direitos, nos quais 
estão inseridos os direitos da personalidade, mas também  de inibir a prática de atos 
contrários ao ordenamento jurídico naquelas hipóteses em que a reparação dos danos 
causados, ainda que integral, não se mostra adequada a tal propósito”, declarou o ministro.  

Leia o acórdão. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758470&num_registro=201701556885&data=20181008&formato=PDF
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CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL DURANTE AUXÍLIO-DOENÇA NÃO 
ACIDENTÁRIO É TEMA DE REPETITIVO 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou o Recurso Especial 
1.759.098 para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. Cadastrada como Tema 
998, a controvérsia diz respeito à “possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, 
para fins de inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio -doença 
de natureza não acidentária”.  

Até o julgamento da tese, estarão suspensos os julgamentos de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional. 

A afetação do tema foi decidida na sessão eletrônica realizada de 3 a 9 de outubr o. Este é 
o segundo caso no STJ (o primeiro na Primeira Seção) de recurso repetit ivo oriundo de um 
julgamento de Incidente de Resolução de Demandas Repetit ivas (IRDR), instituto criado 
pelo Código de Processo Civil (CPC) de 2015 para solução de controvérsi as jurídicas que 
se multiplicam em grande número de processos no âmbito dos tribunais de segunda 
instância. 

Havendo recurso especial contra o julgamento de mérito do IRDR, a tese fixada pelo STJ 
“será aplicada no território nacional a todos os processos individuais ou coletivos que 
versem sobre idêntica questão de direito” (artigo 987, parágrafo 2º, do CPC). 

Recursos repetitivos  

O novo CPC regula no artigo 1.036 e seguintes o julgamento por amostragem, mediante a 
seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, 
ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos recursos repetit ivos, os ministros 
facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros.  

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a 
abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, 
entre outras informações. 

Leia o acórdãoda afetação do tema. 

 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL NÃO SERVE PARA COMPENSAÇÃO COM TÍTULO 
JUDICIAL 

A compensação de créditos, nos termos do artigo 369 do Código Civil, não pode ser 
efetuada entre um título em fase de cumprimento de sentença, com liquidez comprovada, e 
outro amparado em título executivo extrajudicial, já que este ú lt imo ainda precisa de 
pronunciamento judicial acerca de sua liquidez.  

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a um recurso do Banco do Brasil que buscava a compensação de créditos com 
base na regra do Código Civil.  

Em processo judicial, dois correntistas – pai e filho – obtiveram créditos superiores a R$ 2 
milhões contra o banco. Iniciada a fase de cumprimento de sentença, o pai faleceu, mas 
havia deixado um documento cedendo seus créditos aos dois fil hos. Aquele que já era parte 
no processo se habilitou na execução também como sucessor, relativamente à sua cota. O 
banco era credor deste filho em outro processo, razão pela qual tentou a compensação dos 
créditos. 

Segundo o ministro Moura Ribeiro, relator  do recurso do banco no STJ, a regra prevista no 
Código Civil é clara quanto à necessidade de a compensação ser feita entre dívidas 
líquidas, vencidas e de coisas fungíveis.  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Repetitivos-e-IAC/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1759098
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1759098
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art987
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1762074&num_registro=201802044549&data=20181017&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art369
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“Isto porque, se pairar dúvida sobre a existência da dívida e a quanto se alça o d ébito, não 
se pode dizer que o crédito é líquido. Apesar de o crédito do BB estar representado por 
título executivo extrajudicial, ainda será objeto de pronunciamento judicial quanto à sua 
l iquidez e certeza”, explicou o ministro.  

Moura Ribeiro disse que o entendimento do tribunal de origem está de acordo com o 
entendimento do STJ, não havendo razão para reforma.  

Leia o acórdão. 

 

ATRIBUÍDO EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DO DEPUTADO ELEITO ISAAC 
CARVALHO (PCDOB-BA) 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Joel I lan Paciornik deferiu um pedido de 
tutela provisória para atribuir efeito suspensivo ao recurso com o qual o deputado federal 
eleito Isaac Carvalho (PCdoB-BA) pretende reverter a condenação que o deixou inelegível 
por cinco anos. A decisão suspende os efeitos da condenação até o julgamento do recurso 
pelo STJ. 

Acusado de irregularidades quando era prefeito de Juazeiro (BA), em fatos ocorridos em 
2010, Isaac Carvalho foi condenado pelo Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) à pena de um 
ano, 11 meses e dez dias de detenção em regime aberto. O TJBA determinou também, 
como pena acessória, a inabilitação para ocupar cargo público por cinco anos. Ele recebeu 
mais de 100 mil votos nas últimas eleições, mas os votos não foram computados em razão 
do cumprimento provisório das penas.  

O recurso especial contra a condenação foi inadmitido pelo TJBA, o que prejudicou a 
análise do pedido de efeito suspensivo na segunda instância. O agravo em recurso especial 
está pendente de julgamento. No pedido de tutela de urgência dirigido ao STJ, o deputado 
eleito aponta supostas irregularidades no julgamento que levou à sua condenação e cita o 
risco de “imposição de pena flagrantemente injusta” que levaria ao indeferimento de sua 
diplomação pela Justiça Eleitoral.  

“Em juízo preliminar, ao menos sob um dos aspectos, vislumbro a presenç a de elementos 
que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo, requisitos autorizadores à concessão da tutela de urgência”, fundamentou o 
ministro Joel Paciornik ao analisar o pedido.  

Não automático 

O ministro destacou que a jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que o  Decreto-
Lei 201/67, que trata dos crimes de responsabilidade de prefeitos e vereadores, prevê 
efeitos específ icos da condenação, como a perda do cargo e a inabilitação para funções 
públicas, mas tais penas acessórias não são automáticas, exigindo, portanto, 
fundamentação adequada. 

Na avaliação de Joel Paciornik, o tribunal estadual se limitou a consignar, sem a necessária 
fundamentação, que por força da condenação seriam impostas a Isaac Carvalho a perda do  
cargo que ele ocupava na época e a subsequente inabilitação para o exercício de cargo ou 
função pública por cinco anos.  

“O recorrente está na iminência de ver cerceado seu direito polít ico ao exercício do cargo 
de deputado federal, para o qual foi eleito no último pleito eleitoral – 2018 –, em razão dos 
efeitos impostos no acórdão condenatório, daí o perigo de dano a justif icar a providência 
ora tomada”, disse o ministro ao deferir o pedido do candidato.  

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1762671&num_registro=201600690050&data=20181018&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0201.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0201.htm
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STJ ATENDE PEDIDO DA ANEEL E DERRUBA LIMINAR QUE IM PEDIA AJUSTE DO MRE 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, 
deferiu parcialmente o pedido da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) para 
suspender, até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação pr incipal, uma liminar do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que a impedia de ajustar o Mecanismo de 
Realocação de Energia (MRE) em relação às associadas da Associação Brasileira dos 
Produtores Independentes de Energia Elétrica (Apine).  

A Aneel af irmou que a manutenção da decisão do TRF1 implicaria aos demais agentes do 
mercado de geração de energia um prejuízo de até R$ 3,8 bilhões.  

Com a suspensão da liminar, a Aneel diz que poderá adequar o MRE de acordo com os 
critérios técnicos utilizados no setor. No pedido de suspensão, a Aneel alegou que a 
permanência da decisão do TRF1 tiraria de circulação dinheiro que já deveria ter sido 
distribuído para os produtores de energia na proporção de sua produção.  

Critério técnico 

O ministro João Otávio de Noronha disse que a Aneel tem razão em destacar o critério 
eminentemente técnico da regulação do setor, e que as interferências do Judiciário podem 
gerar impactos para toda a sociedade.  

“É certo que tais questões sujeitam -se à apreciação do Poder Judiciário, mas a 
interferência, por meio de liminar, na aplicação de regras com elevada especificidade 
técnica e de enorme impacto financeiro já previamente definidas em atos de agência 
reguladora para o mercado regulado configura grave lesão à o rdem e à economia públicas”, 
afirmou Noronha. 

Segundo o ministro, prevalece no STJ o entendimento de que o Poder Judiciário não pode 
adentar a seara técnica de regulação do mercado de energia elétrica para, “em liminar, 
substituir-se ao órgão regulador competente”. Nesse cenário, de acordo com o presidente 
do STJ, deve ser prestigiada a presunção de legalidade do ato administrativo.  

“É inequívoco o grande impacto financeiro da medida no setor de comercialização de 
energia elétrica, sendo evidente o risco à economia pública e, consequentemente, à própria 
coletividade”, disse o magistrado.  

Efeitos modulados 

O deferimento do pedido da Aneel foi parcial. No processo originário, o juiz de primeiro grau 
havia inicialmente concedido uma liminar que impediu a agência de proceder ao ajuste do 
MRE em relação às associadas da Apine até o final da ação. A sentença cassou a liminar, 
mas manteve em parte seus efeitos em relação ao período de 1/7/2015 a 7/2/2018, o que 
impediu a Aneel de cobrar o ressarcimento das empresas.  

O ministro preservou a modulação dos efeitos naquele período. A modulação foi 
determinada com o entendimento de que a cobrança de débito acumulado ao longo do 
período poderia gerar consequências danosas ao funcionamento das empresas em questão.  

 

DIREITO REAL DE HABITAÇÃO NA UNIÃO ESTÁVEL NÃO ADMITE ALUGUEL OU 
EMPRÉSTIMO DO IMÓVEL 

Assim como no casamento, não é permitido ao companheiro sobrevivente de união estável, 
t itular do direito real de habitação, celebrar contrato de comodato ou locação do i móvel com 
terceiro. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento ao recurso de uma pessoa que, alegando não dispor de meios para manter um 
imóvel de luxo localizado em área nobre, havia celebrado contrato d e comodato com 
terceiro após o falecimento de seu companheiro.  
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Segundo a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, não há nenhuma singularidade na 
união estável que justif ique eventual tratamento diferenciado em relação ao casamento, 
especificamente quanto às condições de exercício do direito real de habitação.  

A ministra destacou que a regra do artigo 7º da Lei 9.278/96 deve ser interpretada em 
conjunto com o artigo 746 do Código Civil de 1916, vigente à época, no sentido da 
impossibilidade de alugar ou emprestar o imóvel objeto do direito real de habitação.  

“Interpretação em sentido diverso estabeleceria uma paradoxal situação em que, tendo 
como base o mesmo instituto jurídico – direito real de habitação – e que tem a mesma 
finalidade – proteção à moradia e à dignidade da pessoa humana –, ao cônjuge supérstite 
seria vedado alugar ou emprestar o imóvel, mas ao companheiro sobrevivente seria 
possível praticar as mesmas condutas, não havendo, repise -se, nenhuma justif icativa 
teórica para que se realizasse distinção dessa índole”, af irmou a ministra.  

Dificuldades financeiras 

No recurso, a recorrente alegou ter sido vítima de esbulho possessório praticado pela filha 
do seu falecido companheiro – e reconhecido em sentença transitada em julgado. Disse 
que, ao retomar a posse do imóvel, encontrou-o danificado, e não tinha condições 
financeiras para os reparos necessários, nem para a manutenção de rotina. Por isso, optou 
por assinar contrato de comodato com uma pessoa que teria se comprometido a reformar e 
conservar o imóvel. 

A ministra explicou que o esbulho não justif ica a flexibilização da regra legal que veda o 
comodato do imóvel sobre o qual recai o direito real de habitação. Segundo ela, não há 
nexo de causalidade entre o esbulho possessório e a posterior celebração do contrato de 
comodato. 

Nancy Andrighi lembrou que a recorrente poderia ter adotado outras condutas na tentativa 
de superar as dif iculdades que encontrou para conservar o imóvel após o esbulho, inclusive 
pleitear indenização para recompor a situação anterior.  

Leia o acórdão. 

 

LEI DE PARCELAMENTO URBANO NÃO PODE SER INVOCADA PARA REDUZIR ÁREA A 
SER RECUPERADA 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu parcial provimento a um 
recurso do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama) para determinar o respeito ao limite de 50 metros de Área de Preservação 
Permanente (APP) na recuperação de uma região de mata atlântica  ocupada de forma ilegal 
em Porto Belo (SC). 

No caso analisado, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) manteve a sentença 
que delimitou a recuperação da APP ao limite de 15 metros a contar do curso de água, 
justif icando a metragem com base na Lei de Parcelamento Urbano (Lei 6.766/79). O Ibama 
recorreu ao STJ para aplicar a regra de 50 metros prevista no antigo Código Florestal (Lei 
4.771/65), vigente à época dos fatos.  

Segundo o relator do recurso, ministro Og Fernandes, a controvérsia é saber qual  norma 
incide no caso. Para o ministro, o conflito de normas é apenas aparente, tendo em vista que 
o próprio ordenamento jurídico fornece diretrizes para superar o suposto conflito, sem a 
necessidade de afastar a incidência de uma delas.  

“Mediante análise teleológica, compreendo que a Lei de Parcelamento Urbano impingiu 
reforço normativo à proibição de construção nas margens dos cursos de água, uma vez que 
indica uma mínima proteção à margem imediata, delegando à legislação específ ica a 
possibilidade de amp liar os limites de proteção”, afirmou.  

Legislação específica  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9278.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3071.htm#art746
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758787&num_registro=201303642018&data=20181004&formato=PDF
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De acordo com Og Fernandes, a Lei de Parcelamento Urbano reconhece não ser sua 
especificidade a proteção ambiental nos cursos de água, razão pela qual indica a 
possibilidade de a legislação específ ica impor maior restrição. 

O ministro destacou que o Código Florestal é mais específ ico no que diz respeito à 
proteção dos cursos de água. 

“Mediante leitura atenta do diploma legal, percebe -se que, ao excepcionar a tutela das 
edif icações, a norma impôs essencial observância aos princípios e limites insculpidos no 
Código Florestal. Logo, cuida-se de permissão para impor mais restrições ambientais, 
jamais de salvo-conduto para redução do patamar protetivo”, concluiu.  

Direito fundamental  

Segundo o relator, a preservação do meio ambiente é prioridade nas sociedades 
contemporâneas, tendo em vista sua essencialidade para a sobrevivência da espécie 
humana. 

Ele declarou ser inaceitável “qualquer forma de intervenção antrópica dissociada do 
princípio do ambiente ecologicamente equilibrado, uma vez que se trata de direito 
fundamental da nossa geração e um dever para com as gerações futuras”.  

O ministro ressaltou a necessidade de proteção marginal dos cursos de água e disse que 
reduzir o tamanho da APP com base na Lei  de Parcelamento Urbano implicaria “verdadeiro 
retrocesso em matéria ambiental”, razão pela qual o particular deverá recuperar 
integralmente a faixa de 50 metros.  

Leia o acórdão. 

 

SEXTA TURMA APLICA NOVA LEI A CRIME SEXUAL PRATICADO SEM VIOLÊNCIA OU 
GRAVE AMEAÇA 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concedeu habeas corpus de ofício, 
com base no artigo 215-A do Código Penal – acrescentado recentemente pela Lei 13.718, 
de 24 de setembro de 2018 –, a um réu acusado de apalpar publicamente, e por cima da 
roupa, os seios de uma mulher. Ele foi condenado em primeira instância por estupro (pena 
de seis a dez anos), mas o tribunal estadual desclassificou a conduta para contravenção 
(15 dias a dois meses). Com a decisão do STJ, a pena ficou em um ano e dois meses, em 
regime inicial semiaberto.  

A nova lei acrescentou ao código a tipif icação dos crimes de importun ação sexual e de 
divulgação de cena de estupro, além de tornar pública incondicionada a natureza da ação 
penal dos crimes contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra vulnerável, 
estabelecer causas de aumento de pena para esses crimes e definir como causas de 
aumento de pena o estupro coletivo e o estupro corretivo.  

No tribunal de origem, a conduta praticada pelo réu foi desclassif icada para a contravenção 
prevista no artigo 65 do Decreto-Lei 3.688/41 (Lei das Contravenções Penais), que prevê 
prisão simples, de 15 dias a dois meses, ou multa para a conduta de molestar alguém ou 
perturbar-lhe a tranquilidade. 

O Ministério Público do Paraná recorreu da decisão para pedir o enquadramento da conduta 
no crime de estupro, previsto no artigo  213 do Código Penal. Inicialmente, em decisão 
monocrática, a ministra Laurita Vaz, relatora, deu provimento ao recurso para restabelecer 
a sentença que havia condenado o réu por estupro.  

A defesa recorreu para o colegiado, alegando que a revisão do acórdão da Justiça estadual 
teria contrariado a Súmula 7 do STJ, que impede o reexame de provas em recurso especial. 
A ministra votou pelo desprovimento do recurso, mas, com a entrada em vigor da Lei 
13.718/18, entendeu pela concessão de habeas corpus de ofício para reconhecer a prática 
de importunação sexual no caso.  

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1761352&num_registro=201500478220&data=20181015&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm#art215
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3688.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm#art213
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Sem violência 

Em seu voto, a relatora destacou que, segundo a jurisprudência do STJ, a controvérsia 
relativa à inadequada desclassificação para a contravenção penal prevista no artigo 65 do 
Decreto-Lei 3.688/41 prescinde do reexame de provas, sendo suficiente  a revaloração de 
fatos incontroversos explicitados no acórdão recorrido.  

Além disso, a relatora ressaltou que, apesar de reprovável, a conduta do réu não pode ser 
igualada ao crime de estupro, que requer o uso da violência ou de grave ameaça.  

Para Laurita Vaz, o caso analisado se enquadra na situação descrita pelo recém -criado 
artigo 215-A do Código Penal, que tipif icou o crime de importunação sexual.  

Seguindo o voto da relatora, considerando a superveniência de lei penal mais benéfica ao 
réu, a turma readequou a classif icação do tipo penal e fixou a condenação em um ano e 
dois meses de reclusão, em regime inicial semiaberto.  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

 

BANCO NÃO PODE SER RESPONSABILIZADO POR FINANCIAR CONSTRUÇÃO EM 
IMÓVEL CUJA ESCRITURA FOI POSTERIORMENTE ANULADA 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso de uma 
instituição financeira para afastar sua condenação solidária ao pagamento de indenização 
por danos morais e materiais a quatro herdeiros que foram prejudicados na venda de 
terrenos para duas construtoras.  

Os herdeiros, menores à época da transação, ingressaram com ação para declarar a 
nulidade da venda dos terrenos, e após a procedência desse pedido entraram com nova 
ação para serem compensados por danos morais e materiais.  

Na segunda ação, as instâncias ordinárias condenaram o banco solidariamente com as 
construtoras, sob o fundamento de que teria sido informado da nulidade na compra dos 
terrenos e, por isso, não poderia ter concedido os financiamentos para os empreendimentos 
imobiliários. 

Segundo o relator do caso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, o banco não poderia ter 
sido responsabilizado porque, na época dos financiamentos, as escrituras dos terre nos 
estavam válidas, tendo sido anuladas somente em momento posterior, após a procedência 
da ação declaratória movida pelos herdeiros preteridos no negócio.  

Presunção de validade  

“Enquanto não declarados nulos os registros das escrituras públicas anteceden tes, a 
propriedade dos imóveis era válida, não competindo à recorrente [instituição financeira] 
negar fé a ato público, aparentemente legítimo e revestido das formalidades legais. Afastar 
a presunção de validade dos atos, somente posteriormente anulados, e ra ato que competia 
ao Poder Judiciário, imbuído do poder geral de cautela ou mediante provocação por meio de 
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela”, disse o ministro.  

Dessa forma, segundo o relator, é impossível responsabilizar o banco, pois a penas exerceu 
o direito de conceder financiamento a terceiros que comprovaram as condições para a 
contratação. 

Marco Aurélio Bellizze af irmou que a responsabilização exigiria também que se verif icasse 
a existência de nexo causal entre o dano e o suposto ato ilícito praticado pelo banco. No 
entanto, insistiu o ministro, não ocorreu ato ilícito por parte da instituição financeira.  

Prescrição 
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Outro ponto discutido no recurso foi a ocorrência de prescrição na ação de reparação de 
danos, proposta após a procedência da ação que declarou a nulidade das escrituras de 
compra e venda. 

O ministro disse não haver impedimento para que as partes preteridas nas escrituras 
cumulassem a pretensão declaratória com a demanda indenizatória, pedidos que deveriam 
ser julgados sucessivamente. 

“Todavia, a possibilidade de cumulação não implica o curso imediato da prescrição. Isso 
porque, de fato, a relação indenizatória somente tem lugar na hipótese de ser julgada 
procedente a demanda declaratória, com o reconhecimento da fraude na lavratura da 
escritura impugnada em juízo”, explicou.  

O relator destacou que, com a proposição da demanda declaratória, a prescrição foi 
interrompida, sendo restabelecida somente após o trânsito em julgado da decisão que 
reconheceu a nulidade. “Desse modo,  não havia mesmo que se cogitar de prescrição da 
pretensão indenizatória correspondente, devendo ser mantido o acórdão quanto ao ponto”, 
concluiu. 

Leia o acórdão. 

 

RAZOABILIDADE DE MULTA COMINATÓRIA DEVE SER AVALIADA NO MOMENTO DE 
SUA FIXAÇÃO 

“O critério mais justo e ef icaz para a aferição da proporcionalidade e da razoabilidade da 
multa cominatória consiste em comparar o valor da multa diária, no momento de sua 
f ixação, com a expressão econômica da prestação que deve ser cumprida pelo devedor.”  

Esse critério foi adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
reduzir de R$ 1.000 para R$ 100, sem redução do número de dias de incidência, a multa 
cominatória (astreintes) imposta ao Banco BMG pelo descumprimento de ordem judicial 
relativa a uma obrigação de R$ 123,92.  

A multa foi estabelecida pelo juízo para que o banco deixasse de efetuar a cobrança mensal 
de R$ 123,92 na conta de um cliente, pois tal desconto foi considerado indevido. A 
determinação judicial só foi cumprida pela instituição financeira dez meses depois, o que 
gerou em favor do cliente uma multa acumulada de mais de R$ 1,2 milhão, em valores 
atualizados. 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso em que o banco pediu a redução das 
astreintes, afirmou que a revisão é possível quando comprovada manifesta 
desproporcionalidade, ou seja, quando o valor da multa for m uito superior à obrigação 
principal. 

Entretanto, segundo a magistrada, essa análise não pode levar em conta o total acumulado 
da multa no momento em que a parte recorre alegando excesso, mas deve considerar o 
valor determinado pelo juiz, no momento de sua fixação, em vista da expressão econômica 
da obrigação principal.  

Recalcitrância 

“Se a apuração da razoabilidade e da proporcionalidade se faz com o simples cotejo entre o 
valor da obrigação principal e o valor total alcançado a tí tulo de astreintes, inquestionável 
que a redução do último, pelo simples fato de ser muito superior ao primeiro, poderá 
estimular a conduta de recalcitrância do devedor em cumprir as decisões judiciais”, 
explicou. 

“Nessa linha de raciocínio, o valor total f ixado a título de astreintes somente poderá ser 
objeto de redução se a multa diária for arbitrada em valor desproporcional e não razoável à 
própria prestação que ela objetiva compelir o devedor a cumprir, mas não em razão do 
simples montante total da dívida”, acrescentou.  

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758171&num_registro=201402289826&data=20181008&formato=PDF
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Dessa forma, segundo Nancy Andrighi, a eventual obtenção de valor total expressivo, 
decorrente do decurso do tempo associado à inércia da parte em cumprir a determinação, 
não enseja a sua redução. 

Leia o acórdão. 

 

SÚMULA 371 NÃO É APLICÁVEL A CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM 
PROGRAMA COMUNITÁRIO DE TELEFONIA 

As regras para definição do valor patrimonial das ações de telefonia, nos termos na  Súmula 
371do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não são aplicáveis nos casos de Programa 
Comunitário de Telefonia (PCT).  

Nesses casos, a integralização do capital não se dá em dinheiro, mas mediante a entrega 
de bens em momento posterior ao pagamento do preço, e, portanto, não é possível aplicar o 
critério de balancete mensal da data do pagamento a um contrato de participação financeira 
na modalidade PCT. 

As conclusões são da Terceira Turma do STJ, que deu provimento a um recurso da 
Telefônica Brasil S.A. para julgar improcedente o pedido de subscrição de novas ações em 
favor do usuário. 

O tribunal de origem, apreciando o conteúdo do contrato, entendeu que o usuário, autor da 
demanda, faria jus à complementação de ações com base no critério do balancete mensal, 
à luz da Súmula 371 do STJ. 

A Telefônica alegou que a emissão de ações em favor do usuário somente se tornou 
possível após a efetiva implantação da planta comunitária, pois a incorporação desse bem à 
companhia dependia de prévia avaliação e de aprovação da assembleia geral.  

Planta comunitária 

Para a empresa, é inviável a aplicação do critér io do balancete da data da integralização do 
contrato, uma vez que essa data é anterior à da efetiva implantação da planta comunitária.  

Segundo o ministro relator do recurso no STJ, Paulo de Tarso Sanseverino, a Telefônica 
tem razão, já que, na modalidade PCT, os usuários não contratavam diretamente os 
serviços de telefonia, mas, sim, a construção da planta comunitária.  

“Após a implantação da planta comunitária, essa rede local era avaliada e incorporada ao 
patrimônio da companhia telefônica, sendo, então, emitidas as ações correspondentes em 
favor dos usuários com base no valor da avaliação”, justif icou o relator.  

Sanseverino explicou que a emissão de ações com base no balancete do mês da 
integralização no sistema PCT viola as regras contratuais, “pois o pr eço pago pelo usuário 
no momento da contratação não equivale necessariamente ao valor pelo qual a rede de 
telefonia será avaliada, após efetivamente implantada”.  

Leia o acórdão. 

 

SEGURADORA É RESPONSÁVEL POR VÍCIOS OCULTOS MESMO APÓS QUITAÇÃO DO 
IMÓVEL PELO SFH 

A quitação do contrato de financiamento não extingue a obrigação da seguradora de 
indenizar os compradores por vícios ocultos na construção de imóveis adquiridos pelo 
Sistema Financeiro da Habitação (SFH).  

O entendimento foi f irmado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
dar provimento a recurso de compradores de imóveis financiados pelo SFH, que pediam a 
cobertura do seguro para vícios de construção que somente foram revelados depois de 
quitado o f inanciamento. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1763472&num_registro=201701014714&data=20181018&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27371%27).sub.
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27371%27).sub.
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758102&num_registro=201602859313&data=20181008&formato=PDF
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Segundo os autos, as casas objeto da ação, construídas em um conjunto habitacional de 
Natal, apresentaram rachaduras, paredes fissuradas, quedas de reboco e instabilidade dos 
telhados. Diante da ameaça de desmoronamento, os proprietários buscaram a Justiça para 
que a seguradora contratada junto com o financiamento fizesse os reparos.  

Em primeiro grau, a seguradora foi condenada a pagar aos autores da ação, a título de 
indenização, os valores individuais necessários à recuperação dos imóveis. Todavia, o 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) deu provimento à apelação da 
seguradora e julgou improcedente o pedido. Os compradores recorreram então ao STJ.  

Cobertura 

De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, o seguro habitacional é requisito 
obrigatório para financiar  um imóvel pelo SFH. Isso porque o seguro habitacional tem 
conformação diferenciada por integrar a polít ica nacional de habitação, destinada a facilitar 
a aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda.  

A ministra explicou ainda que o seguro habitacional é contrato obrigatório com o objetivo de 
proteger a família e o imóvel e garantir o respectivo f inanciamento, “resguardando, assim, 
os recursos públicos direcionados à manutenção do sistema”.  

“Por qualquer ângulo que se analise a ques tão, conclui-se, à luz dos parâmetros da boa-fé 
objetiva e da proteção contratual do consumidor, que os vícios estruturais de construção 
estão acobertados pelo seguro habitacional, cujos efeitos devem se prolongar no tempo, 
mesmo após a conclusão do contrato, para acobertar o sinistro concomitante à vigência 
deste, ainda que só se revele depois de sua extinção (vício oculto)”, esclareceu a ministra.  

Boa-fé 

Nancy Andrighi afirmou que, conforme preceitua o Código Civil, o contrato de seguro, tanto 
na conclusão como na execução, está fundado na boa-fé dos contratantes, no 
comportamento de lealdade e confiança recíprocos, sendo qualif icado pela doutrina como 
um verdadeiro “contrato de boa-fé”. 

Dessa maneira, segundo a relatora, a boa-fé objetiva impõe que a seguradora dê 
informações claras e objetivas sobre o contrato para que o segurado compreenda, com 
exatidão, o alcance da garantia contratada. Também obriga que a seguradora evite 
subterfúgios para tentar se eximir de sua responsabilidade com relação aos riscos  
previamente cobertos pela garantia.  

Ao dar provimento ao recurso e reformar o acórdão do TJRN, a ministra afirmou que, 
quando constatada a existência de vícios estruturais cobertos pelo seguro habitacional, os 
recorrentes devem ser devidamente indenizados pelos prejuízos sofridos, conforme 
estabelece a apólice. 

Leia o acórdão. 

 

PODER GERAL DE CAUTELA AUTORIZA PENHORA EM AUTOS DE EXECUÇÃO  
TRABALHISTA 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou válida a penhora 
decidida pelo juízo da execução cível nos autos de execução trabalhista, após o 
falecimento do devedor cível, que figurava como credor na Justiça do Trabalho. Em recurso 
especial que teve provimento negado pela turma julgadora, os herdeiros do falecido 
alegavam que os créditos trabalhistas seriam impenhoráveis.  

Segundo o relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino,  a decisão do juízo da 
execução cível de determinar a penhora nos autos da execução trabalhista não viola o 
disposto no artigo 649, inciso 4º, do Código de Processo Civil de 1973, conforme alegado 
pelos recorrentes. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1736173&num_registro=201700060220&data=20181011&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869impressao.htm#art649
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O ministro explicou que a penhora foi decidida com base no poder de cautela do juízo cível, 
com a finalidade, inclusive, de assegurar as deliberações do juízo do inventário, 
competente para a ponderação proposta pelas partes sobre quem deva receber os créditos 
bloqueados nos autos da execução trabalhista.  

No caso, o devedor do juízo cível comum tinha créditos a receber em processo na Justiça 
do Trabalho. Após sua morte, o juízo cível determinou a penhora dos créditos nos autos da 
execução trabalhista. Os herdeiros afirmaram que tal penhora não seria possível, tendo em 
vista o caráter alimentar da verba.  

Medida possível 

Para o ministro Sanseverino, a penhora é possível, ainda que as verbas tenham ca ráter 
alimentar. 

“Embora não concorde com a perda do caráter alimentar das verbas trabalhistas em razão 
da morte do reclamante, tenho por possível a reserva dos valores lá constantes para 
satisfação do juízo do inventário dos bens do falecido, tudo com bas e no poder geral de 
cautela do juiz”, disse o relator.  

O ministro lembrou que o montante de crédito trabalhista supera em muito o teto do 
pagamento direto ao dependente do INSS, e cabe ao juízo do inventário fazer a análise da 
qualidade do crédito e dos va lores percebidos a título de herança.  

“No juízo do inventário, o magistrado deverá sopesar o direito à herança de verbas 
trabalhistas devidas a menor e o direito à tutela executiva do credor do falecido”, explicou 
Sanseverino ao advertir que a verba penhorada deve ser remetida ao juízo do inventário 
para que este decida acerca de sua liberação, ponderando entre o direito de herança e o 
dos credores. 

Leia o acórdão. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1745086&num_registro=201501037789&data=20181008&formato=PDF

